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PARECER Nº 21.2021.SIET.0675249.2020.005370

1. Relatório

Trata-se  de pedido da Comissão Permanente  de Licitação -  CPL para realizar  análise  técnica dos documentos  de
qualificação técnica da licitante classificada no certame para o Lote A, empresa VALE DO RIBEIRA INTERNET LTDA.-ME, inscrita
no CNPJ n. 07.017.934/0001-85, após diligência realizada conforme Memorando n. 226.2021.CPL.0674178.2020.005370.

2. Análise

O presente parecer se baseia nas disposições do Termo de Referência n. 3.2021.DTIC.0620843.2020.005370, Anexo I
do  Edital  do  certame,  SEI  0633107,  em  especial,  mas  não  exclusivamente,  o  item  "4.  CONDIÇÕES  PARA  PARTICIPAR  DA
LICITAÇÃO", onde são exigidos atestados e/ou declarações de capacidade técnica, bem como nos novos documentos enviados pela
empresa, SEIs 0674181, 0674180 e 0674184.

Após análise, indicamos na tabela abaixo o parecer sobre os itens em desconformidade indicados anteriormente, no
Parecer n. 19.2021.SIET.0670384.2020.005370.

Clausula
do T.R.

Descrição resumida Parecer Observação

4.1.2, a)
Atestado de prestação de serviço de Proteção Contra
Ataques Distribuídos de Negação de Serviço (Anti-
DDoS)

DILIGÊNCIA

Apesar do atestado indicar a prestação do
serviço, para o Lote A há exigência de que a
empresa possua a infraestrutura necessária ao
serviço de Anti-DDoS dentro das suas próprias
dependências, coforme itens 5.6.3, onde se lê
que:
"Para Lote A - A solução deve implementar
mecanismo de mitigação baseado no desvio
de tráfego sob suspeita para um Centro de
Mitigação na infraestrutura da
CONTRATADA." ;

e 5.6.19, onde se lê que:

"Para Lote A - A CONTRATADA deverá
possuir ao menos 1 (um) Centro de Mitigação
em território nacional com capacidade de
detecção e/ou mitigação de ataques e que seja
capaz de tratar, sem gargalos, o tráfego de
ataques demandado e com capacidade mínima
de mitigação de 100 Gbps."

Deste modo, para evitar problemas e desgaste
desnecessário, solicitamos informação do local
de funcionamento do centro de mitigação da
empresa, bem como informação sobre a sua
capacidade de tratamento de ataques.

4.1.2, b)
e 4.1.7

Possuir interligação a pelo menos 02 outros AS
distintos, sendo um internacional e outro nacional.

Informação de quais Sistemas Autônomos, nacionais e
internacionais, ligados diretamente ao backbone e
rotas alternativas

NÃO
ATENDE

Apesar da informação prestada e da declaração
apresentada anteriormente, conforme relatório
do site https://bgp.he.net/AS264141, a licitante
está DIRETAMENTE conectada aos provedores
UPIX NETWORKS, Free Way Tecnologia,
Titania Telecom, IMF NETWORK DATA
LTDA - ME, WIANET SOLUCOES E
TECNOLOGIA LTDA e Infovale Telecom
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LTDA, sendo que estes não se caracterizam
como provedores de abrangência nacional -
com pontos de presença em todas as
regiões/estados do país - conforme exigência
para o Lote A.

3. Parecer

Frente aos problemas indicados na análise dos documentos, indicamos, se necessário, realizar as devidas diligências
junto ao fornecedor para solução das pendências. Além disto, solicitamos reforçar a atenção para todos os requisitos do Edital e Termo de
Referência, uma vez que todas as exigências serão objeto de atenta verificação e exigência técnica, ainda que em outras fases deste
processo.

Manaus, 09 de agosto de 2021. 

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS NOGUEIRA

Chefe do Setor de Infraestrutura e Telecomunicações

THEO FERREIRA PARÁ

Coordenador da Área de Redes

Documento assinado eletronicamente por Theo Ferreira Pará, Agente de Apoio - Manutenção - Suporte Informática, em
10/08/2021, às 16:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alexandre dos Santos Nogueira, Chefe do Setor de Infraestrutura e
Telecomunicação - SIET, em 12/08/2021, às 08:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.mpam.mp.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0675249 e o
código CRC 33F43E92.
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